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Ocupa a vaga deixada em aberto pela promoção ao posto seguinte do 
TCOR TMAEQ 057396 -F Emanuel de Jesus Rodrigues Guerra, ocorrida 
em 7 de janeiro de 2013.

Conta a antiguidade desde 7 de janeiro de 2013.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

24 de junho de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

207071335 

 Portaria n.º 452/2013
 Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TPAA
Tenente -coronel:
MAJ TPAA Q 057364 -H António Carlos Florindo Carneiro — DP.

Ocupa transitoriamente, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º do 
EMFAR, a vaga deixada em aberto pela passagem à situação de adido 
em comissão normal do COR TPAA 047950 -A Joaquim Antunes Pereira, 
ocorrida em 10 de dezembro de 2012.

Conta a antiguidade desde 10 de dezembro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

24 de junho de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

207071124 

 Portaria n.º 453/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais MED
Tenente -coronel:
MAJ MEDQ 127825 -J, Maria de Jesus Cordeiro Rodrigues Lopes 

Salazar — DP -HFAR.

Preenche a vaga em aberto no respetivo quadro especial pela promo-
ção ao posto imediato do TCORMED088239 K, António Lopes Tomé, 
ocorrida em 2 de outubro de 2012.

Conta a antiguidade desde 2 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

24 de junho de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

207068841 

 Direção de Pessoal

Despacho n.º 8752/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o segundo -cabo 

em regime de contrato em seguida mencionado, tenha o posto que lhe 
vai indicado por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respetivamente no artigo 56.º e na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, e em conformidade 
com o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de maio, do Ministro de 
Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Primeiro -Cabo:
2CAB PA 137937 -C Aldair Samori Vieira Embalo — BA4

Conta a antiguidade desde 01 de janeiro de 2013.
Fica colocado na respetiva lista de antiguidade imediatamente à es-

querda da 2CAB PA 137936 -E Flávia Maria da Silva Henriques.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do pre-

sente despacho no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

21 de junho de 2013. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 
da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207068096 

 Despacho n.º 8753/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 263.º e no n.º 3 do artigo 279.º do mesmo Estatuto, e em 
conformidade com o Despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Sargentos MELECA
Sargento -ajudante:
1SAR MELECA Q -e 103006 -L Célia Maria Serrano Quendera Ma-

chado — BA6.

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial criada pelo 
Despacho do CEMFA n.º 88/2012 de 28 de dezembro.

Conta a antiguidade desde 1 de janeiro de 2013.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do pre-

sente despacho no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

21 de junho de 2013. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

207065763 

 Despacho n.º 8754/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 262.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 263.º e no n.º 5 do artigo 279.º do mesmo Estatuto, 
e em conformidade com o Despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Sargentos MMA
Sargento -mor:
SCH MMA Q -e 037633 -H, João Manuel Rodrigues da Silva — BA11.




